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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o
seu funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,

RESOLVE:
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 101. Ressalvadas as hipóteses enumeradas na alínea a do inciso I deste
artigo, a apresentação de proposição será feita por meio do sistema eletrônico de
autenticação de documentos, na forma e nos locais determinados por Ato da Mesa, ou:

I – em Plenário ou perante Comissão, quando se tratar de matéria constante
da Ordem do Dia:

a) no momento em que a matéria respectiva for anunciada, para os
requerimentos que digam respeito a:

1 - retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres
favoráveis, ainda que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito;

2 - discussão de uma proposição por partes; dispensa, adiamento ou
encerramento de discussão;

3 - adiamento de votação; votação por determinado processo; votação em
globo ou parcelada;

4 - destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em
separado ou constituição de proposição autônoma;

5 - dispensa de publicação da redação final, ou do avulso da redação final já
publicada no Diário da Câmara dos Deputados, para imediata deliberação do Plenário;

II - à Mesa, quando se tratar de iniciativa do Senado Federal, de outro
Poder, do Procurador-Geral da República ou de cidadãos.

*Artigo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004.

Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada
individual ou coletivamente.
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§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para efeitos regimentais, todos
os seus signatários, podendo as respectivas assinaturas ser apostas por meio eletrônico
de acordo com Ato da Mesa.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004.
§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais conferidas ao Autor serão

exercidas em Plenário por um só dos signatários da proposição, regulando-se a
precedência segundo a ordem em que a subscreveram.

§ 3º O quorum para a iniciativa coletiva das proposições, exigido pela
Constituição Federal ou por este Regimento Interno, pode ser obtido por meio das
assinaturas de cada Deputado, apostas por meio eletrônico ou, quando expressamente
permitido, de Líder ou Líderes, representando estes últimos exclusivamente o número
de Deputados de sua legenda partidária ou parlamentar, na data da apresentação da
proposição.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004.
§ 4º Nos casos em que as assinaturas de uma proposição sejam necessárias

ao seu trâmite, não poderão ser retiradas ou acrescentadas após a respectiva publicação
ou, em se tratando de requerimento, depois de sua apresentação à Mesa.

Art. 103. A proposição poderá ser fundamentada por escrito ou verbalmente
pelo Autor e, em se tratando de iniciativa coletiva, pelo primeiro signatário ou quem
este indicar, mediante prévia inscrição junto à Mesa.

Parágrafo único. O relator de proposição, de ofício ou a requerimento do
Autor, fará juntar ao respectivo processo a justificação oral, extraída do Diário da
Câmara dos Deputados.

Art. 104. A retirada de proposição, em qualquer fase do seu andamento, será
requerida pelo Autor ao Presidente da Câmara, que, tendo obtido as informações
necessárias, deferirá, ou não, o pedido, com recurso para o Plenário.

§ 1º Se a proposição já tiver pareceres favoráveis de todas as Comissões
competentes para opinar sobre o seu mérito, ou se ainda estiver pendente do
pronunciamento de qualquer delas, somente ao Plenário cumpre deliberar, observado o
art. 101, II, b, 1.

§ 2º No caso de iniciativa coletiva, a retirada será feita a requerimento de,
pelo menos, metade mais um dos subscritores da proposição.

§ 3º A proposição de Comissão ou da Mesa só poderá ser retirada a
requerimento de seu Presidente, com prévia autorização do colegiado.

§ 4º A proposição retirada na forma deste artigo não pode ser reapresentada
na mesma sessão legislativa, salvo deliberação do Plenário.

§ 5º Às proposições de iniciativa do Senado Federal, de outros Poderes, do
Procurador-Geral da República ou de cidadãos aplicar-se-ão as mesmas regras.

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu
decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em
tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles,
salvo as:

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;
IV - de iniciativa popular;
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.
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Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante
requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da
primeira sessão legislativa ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação
desde o estágio em que se encontrava.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


